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PROJETO DE LEI N° 184/2018 

  

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde — SAMS, aprovados pela Lei Municipal 
n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinados a suprir 
dotações que se encontram com saldos insuficientes, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, 
aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 448.000,00 
(quatrocentos e quarenta e oito mil reais), destinados a suprir dotações que se encontram com saldos 
insuficientes, conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

04 	01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

385 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 140.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

386 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 50.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

405 10.301.0004.2104.0000 SAMS Atenção Básica Odontologia 85.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

406 10.301.0004.2104.0000 SAMS Atenção Básica Odontologia 30.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

428 10.302.0004.2105.0000 Atenção Básica - Pronto Atendimento 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	013 S.A.M.U. 

433 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico 60.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

434 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico 23.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 
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04 	01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

450 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica 30.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

451 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 05 00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	008 Ministerio da Saude - ACS 

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares abertos na forma 
do artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes de anulações parciais ou totais das 
seguintes dotações orçamentárias: 

04 01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

384 10.301.0004.1284.0000 Obras e Instalações 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

387 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

388 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

389 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

390 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

392 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

04 01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

397 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-55.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-4.500,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 
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398 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

399 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	014 Secretaria da Saude - Estado 

402 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -10.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

403 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -30.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

404 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -20.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 009 Ministerio da Saude - PAB 

407 10.301.0004.2104.0000 SAMS Atenção Básica Odontologia -10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

410 10.301.0004.2104.0000 SAMS Atenção Básica Odontologia -10.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	014 Secretaria da Saude - Estado 

413 10.301.0004.2483.0000 PSF Programa Saude Familia -10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	007 Ministerio da Saude - PSF 

01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

414 10.301.0004.2483.0000 PSF Programa Saude Familia -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	007 Ministerio da Saude - PSF 

416 10.301.0004.2517.0000 Equip. e Material Permanente - SAMS -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

417 10.301.0004.2518.0000 Aquisição de Veiculos - SAMS -30.000,00 

04 
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

427 10.302.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -30.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	011 FNS - BLMAC 

430 10.302.0004.2105.0000 Atenção Básica - Pronto Atendimento -5.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 02 00 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
300 	013 S.A.M.U. 

435 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico -5.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

436 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico -30.000,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

437 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico -7.000,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	012 FNS - Medicamentos (Federal) 

438 10.303.0004.2106.0000 SAMS - Suporte Profilático e Terapeutico -8.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

443 10.304.0004.2107.0000 SAMS - Vigiulância Sanitária -8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

447 10.304.0004.2500.0000 CAPS - A/D -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 05 00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	033 Centro de Atendimento Psicosocial 

448 10.304.0004.2500.0000 CAPS - A/D -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 033 Centro de Atendimento Psicosocial 

449 10.304.0004.2500.0000 CAPS - A/D -10.000,00 
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 05 00 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	033 Centro de Atendimento Psicosocial 

456 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica -5.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 	008 Ministerio da Saude - ACS 

457 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica -8.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

458 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica -7.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

459 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica -6.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 008 Ministerio da Saude - ACS 

Art. 3° Ficam inalterados os programas referentes ao 
exercício de 2018 constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei 
Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 2017. 

Art. 4° Ficam inalterados os programas referentes ao 
exercício de 2018 constantes no Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, 
de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021. 

Art. 5° sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 	ezembro cie 2018. 

CRISTINA • RI 	L ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Oficio n° 1.507/2018 
Ibitinga, 14 de dezembro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 
184/2018 para apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder 
Executivo para abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente ao Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde — SAMS. 

No mesmo projeto enumera os créditos adicionais 
suplementares necessários, e seus respectivos recursos provenientes, os quais têm por objetivo 
adequar e suprir dotações do orçamento de 2018. 

Esclarecemos também que foi realizada Audiência Pública 
para essa finalidade. 

Diante dos fatos, solicitamos desta Casa de Leis que o 
referido projeto de lei seja apreciado pelos Senhores Vereadores em regime de Urgência 
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

CRISTINA • A KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 13 de dezembro de 2018 

Ao 13 dias de dezembro de 2018 as 18h00min no "Auditório Cidade Ternura" localizado no prédio da 
Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Semanário 
da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial da 
prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: Projeto 
de Lei h° 183/2018 visando abertura de credito especial suplementar no valor de R$ 272.000,00 (duzentos 
e setenta e dois mil reais) ; Projeto de Lei n° 184/2018 que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adicionais suplementares ao orçamento vigente no valor de 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil 
reais) a dotações que se encontram com saldos insuficientes no Serviço Autônomo Municipal de Saúde - 
SAMS. Bem como as alterações incidentes sobre a Lei de Diretrizes Orçamentarias e o Plano Plurianual 
vigente. Ademais, apresentou-se o Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 que trata sobre alteração de 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga criado pela lei municipal n° 
1706/1990 e da outras providencias. A audiência foi presidida pelo Diretor do Departamento de 
Contabilidade, Orçamento e Receitas, Raphael Guilherme Araujo Torrezan. Estiveram presentes o 
Secretário de Planejamento Eduardo Lopes Seino, e Rafaela Macedo. Os Projetos de Lei foram 
apresentados ao público presente. Não havendo nada mais a tratar a audiência se deu por encerrada. 

N e • .- 	. 	, RG Assin15, . 
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